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Decreto n° 2.910, de 17 de Maio de 2022.  

Ratifica a alínea C, D e E do Decreto 2.872, de 03 de 

Fevereiro de 2022. 

Leandro José Jesus Batista, Prefeito do Município de 

Taiuva Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO erro material constante na metragem e 

porcentagem da alínea C (área verde), D (sistema viário) e E (sistema de lazer) em 

conformidade com o Projeto Urbanistico (f1.01) aprovado dia 04 de Abril de 2022. 

DECRETA: 

Artigo 10  - A 

 

alínea C, D e E do artigo 10  do Decreto n° 

  

2.872, de 03 de Fevereiro de 2022 passa a constar a seguinte redação. 

C)  Area  Verde 

d) Sistema Viário 

e) Sistema de lazer 

  

 

3.833,62m2 	8,6283% 

8.997,56m2 	20,2506% 

5.845,25m2 	13,1558%  

  

Artigo 8° -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município  • -  Taiúva, Estado de São Paulo, 

Registrado em livro próprio e publicado tanto por 

afixação, no local de costume, no quadro de av os e editais da sede administrativa da 

Prefeitura Municipal, na mesma data, nos t 	do artigo 96, da Lei Orgânica do 

Município. 

ANDRÉ LU'Ç AMBRNO 

Procu dor Municipal 
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